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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 88/2022

2. OBJETO

Revisão de 1000 horas, veiculo 260, escavadeira hidráulica Luigong 922E. Aquisição de  Peças.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

RS-5.546,28

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão

0903

Despesa

3768

5. CONTRATADO (A)

FuzJo

CNP.1 N2.

Endereço:

Categoria

339030399900

pfr•ir•Arrnu‘vi1•11"•1. 11
• • • 3fWit

Descrição

OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

;:!'.1:77pST,77•.

Valor

5.546,28

ARANDI TRATORES LTDA

77266575/0001-85

Av. Ademar Bornia 629 Jd Europa —Sarandi PR

Ubirat5 — Parana, 22 de fevereiro de 2022

Secretaria de Viaçã e S

6. bESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento: rX(/  02/ /2022

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO OR AMENTÁRIA

7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento :02j /  03 /2022

Nora: :  CO 

RECORSO'FINAtifilEARO
aro9. rantagtynniveya--
SIM

dire

SkektSiPi

a Silva
ancas
as Finanças

Fabio de Oliveira Dalécio

Divisão de Licitação
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ANEXO I

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N9 88/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Revisão de 1000 horas, veiculo 260, Escavadeira hidráulica LiuGong 922E. Aquisição de Peças.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fábrica

recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de revisões preventivas. Ressaltando

que é recomendando revisão de 1000 horas de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada

tem a finalidade de manter o bom funcionamento do veiculo devido à demanda de uso do mesmo e

para evitar problemas futuros, prolongando sua vida útil, mantendo em dia as condições de garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$ 5.546,28 (Cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais

e vinte e oito centavos).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (6es) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0903 3768 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

1'

!

5.546,28

• 

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Vigência de 90 dias.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato: Luiz Antonio Marafon.

6.2. Fiscal do Contrato: Roseno Aparecido Silverio.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: °dill° Camargo Alves.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Codigo LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

40557 1 • 1 CJ. FILTRO DE AR EXTERNO/INTERNO 2 UN. 293,01 586,01

40558 1 , 2 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 1 UN. 781,07 781,07

41308 1 3 'FILTRO COMBUSTIVEL 922 E / 915E 1 UN. 396,15 396,15

41310 4 I FILTRO COMBUSTIVEL 1 UN. 441,97 441,97
922E/848H/4180D

40561 5 iFILTRO LUBRIFICANTE UN. 138,18 138,18
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41311 1 6 OLEO 15W40 C14GL 20L 1 GL 513,51 513,511k

41640 1 7 OLEO 15W40 API CI4 LIUGONG POR 5 L 27,86 139,32

41641 1 8 FILTRO HIDRAULICO 922E 1 UN: 764,53 764,53

41642 1 9 FILTRO HIDRAULICO 922E. 1 UN. 232,64 232,64

41643 1 10 FILTRO PILOTO 1 UN. 151,16 151,16

41644 1 11 'FILTRO RESPIRO HIDRAULICO 1 UN. 99,92 99,92

41645 1 12 'OLEO DE ENGRENAGEM 85W140 PAT 4 UN. 34,92 139,66

41646 1 13 OLEO DE ENGRENAGEM 80W90 1 LT 11 L 36,95 406,50

41647 1 14 FILTRO AR CONDICIONADO FORA

CABINE

1 UN. 336,34 336,34

41648 1 15 FILTRO DO AR CONDICIONADO

DENTRO

1 UN. 82,47 82,47

41649 1 16 CORREIA MOTOR 922E 1 UN. 167,36 167,36

41650 1 17 CORREIA DO ALTERNADOR 922E 1 . UN. 57,05 57,05

41651 1 18 ADITIVO PARA RADIADOR COR ROSA 5 UN. 22,49 112,44

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo da revisão será de até 5 dias úteis após o recebimento da solicitação de compras.

8.2. A revisão deverá ser realizada no seguinte endereço: Secretaria de Viação e Serviços Rurais, Av. João

Medeiros, sing, ao lado do lar dos idosos — Vila Recife - Ubirat5 PR.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor dos serviços executados no período e o valor referente

ao custo das pegas fornecidas, o pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal: Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NI° 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo

XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n001/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana),

em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a

obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento a Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues obrigatoriamente

acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentâção de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;
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9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5, 22 de fevereiro de 2022.

140'101W:a
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Revisão de 1000 horas, veiculo 260, escavadeira hidráulica Liugong 922E. Contratação de Mão-de-obra

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

IR$-2.127,50

4. DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA

brgão Despesa Categoria

171774:

Descrição
0903 4742 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS

Fonte Valor

2.127,50

5. CONTRATADO 
('AIIIILL111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Razao Social: SARANDI TRATORES LTDA

CNPJ N2: 77266575/0001-85

Endereço: Av Ademar Bornia 629 id Europa —Sarandi PR

Ubirat5 — Paraná, 22 de fevereiro de 2022

Secret 
r
ia de Viaçã

Nnt6ni°1441\gisse/Ois

os Rurais

6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento: 02./ /2022

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

Contadora

7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.

8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: / /2022

Hora: :

RECURSO FINANCEIRO

a NÃO
Mrs

Valdinei da uva

Sec de Fina

Secretário Finanças

Fabio de Oliveira Dalécio

Divisão de Licitação



•

UBIRATii( st

ANEXO I
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N° 89/2022

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Revisão de 1000 horas, veiculo 260, escavadeira hidráulica Liugong 922E. Contratação de Mao-de-
obra.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. 2.1. Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fabrica
recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de revisões preventivas. Ressaltando
que é recomendando revisão de 1000 horas de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada
tem a finalidade de manter o bom funcionamento do veiculo devido a demanda de uso do mesmo e
para evitar problemas futuros, prolongando sua vida útil, mantendo em dia as condições de garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação é de R$-2.127,50 (Dois mil, cento e vinte e sete reais e
cinquenta centavos).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0903 4742 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS

2.127,50

ill 5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Vigência de 90 dias.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Gestor do Contrato: Luiz Antonio Marafon.

6.2. Fiscal do Contrato: Roseno Aparecido Silverio.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Odilio Camargo Alves.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC. Lote Item DescriçãoDescrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 
41652 1 1 hora técnica / deslocamento 1 UN. 2.127,50 2.127,50
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8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo da revisão será de até 5 dias úteis após o recebimento da solicitação de compras.

8.2. A revisão deverá ser realizada no seguinte endereço: Secretaria de Viação e Serviços Rurais, Av. João
Medeiros, s/n2, ao lado do lar dos idosos — Vila Recife - Ubirat5 PR.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor dos serviços executados no período e o valor referenteao custo das pegas fornecidas, o pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados dorecebimento da Nota Fiscal. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NI° 76.950.096/0001-10.Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivoXML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme
recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana),em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTribda NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a
obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da AgênciaNacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento a Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues obrigatoriamenteacompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedidaconjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da FazendaNacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

ubirat5, 22 de fevereiro de 2022.

44.

Secreta la • iaçao e Serviço Rurais



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

, LUIZ ANTONIO MARAFON, Secretário de Viação de Serviços Rurais do

município de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins,

que a(s) despesa(s) resultantes da requisição de Dispensa de Licitação, sob o

n° 395/2021, tem perfeita adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratã Pr. 22 de fevereiro de 2022.

Luiz Antonio Marafon pkrititiogaratt*•LUIT -0 eserAos
\W'2
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO

(FORNECEDOR OU EXECUTANTE) E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: SARANDI TRATORES LTDA, 77.266.575/0001-85, Av.

Ademar Bornia 629. Jardim Europa - Sarandi - PR com valor total de R$

7.673,78 (Sete Mil, seiscentos e setenta e três reais, e setenta e oito centavos).

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação encontra-se

fundamentada no art. 24, inciso XVII da Lei n° 8666/ 93 e suas alterações

posteriores.

Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor/prestador acima foi

escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda

a documentação referente a habilitação jurídica. regularidade fiscal e

trabalhista; o veiculo está em garantia e sua manutenção deverá ser realizada

em empresa especializada para que não perca a garantia do fabricante

Justificativa do Preço: 0 valor das revisões são tabelados por todas as

concessionárias da marca.

Ubiratã-Pr, 22 de fevereiro de 2022.

Luiz Antonio Marafon
Secretário de Viação e Serviços Rurais

‘,0.00%trako,

$0, Oto 

%seriosskov,
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO
DE 1000 HORAS, INCLUSO PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA A ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA LIUGONG 922E.

VALORTOTAL:R$-7.673,78 (Sete mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e
oito centavos).

PREVISAOLEGAL:Art. 24, inciso XVII, daLei8666/93.

XVII - Para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional
ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável
para a vigência da garantia:

A contratação em análise visa preservar a responsabilidade do fabricante
em relaçãoao perfeito funcionamento do equipamento durante o prazo da garantia
técnica.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 8.666/93, a este
ordenador de despesaapresentaajustificativapararatificaçãoedernaisconsiderações
queporventurase fizeremnecessárias.

Ubiratã Pr. 22 de fevereiro de 2022

Luiz Antônio Marafon
Secretaria de Viação e Serviços Rurais

oto,,6‘0



Página 1/1ORÇAMENTO: 9431
- VALIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA
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SARANDI TRATORES LTDA

AVENIDA ADEMAR BORNIA, 629- JD EUROPA

87113-000 - Sarandi -PR

CNPJ 77 266575/0001-85 -1E: 70109638-04

Fone:(44) 3224-3033

Data entrada: 11/02/2022 - 1134

Prey. entrega: Pnr - 11_l ,
Data saida:

Horas Entrada: 1.000

Horas Saida: 0

Consultor: ALLAN PITER Prisma:

Conveniado: 
Tipo de OS: (RV) - Rev!são

Cliente: (4538) - PREF.D0 MUNIC.DE UBIRATA 
E-mail: email@email com

Endereço: AV. NILSA OLIVEIRA 
PEPINO.. 1852 Bairro: CENTRO

CEP: 87350-000 Cidade: UBIRATA-PR

CNPJ/CPF: 76.950 096/0001-10 IE/RG: ISENTO

Celular:

Comercial: (44) 3543-1260

Residência:

Radio:

HIDRAULICA 922 E Avarias:
Modelo: LIUGONG/ESCAVADEIRA

Placa: - -5Chassi: LGC922EZVLC1 18997

2020/2020 motor: 90141209
>
iFab/Mod:

Amarelo Dl. Venda: 22/01/2021 ...
Cor:

Proprietário: (4538) - PREF.00 MUNIC.DE UBIRATA 8
TRATORES LTDAConcessionária venda: SARANDI

OBSERVAÇÕES 

SOLICITAÇÕES DO CLIENTE

REVISA0 DE 1COC: HORASIll 
DEFEITOS AVERIGUADOS

Código PEÇAS Mecdnico Req. Qtd VI Uni Desc. VI Tot

62644 CJ FILTRO DO AR EXTERNO/INTERNO 
2 00 532 74 479.47 586.01

62646 FILTRO COMBUS nvEL SEPARADOR COM 
1 00 i 420.12 639.05 781.07

62645 FILTRO COMBUSTIVEL 922E/915E 
1 00 720.28 324.13 396.15

03549 FILTRO COMBUSTIVEL 922E/648H/41800 
• '1 00 803 58 -361,61 441.97

62464 FILTRO LUBRIFICANTE 
1 00 251 23 '113..05 138 18

69883 OLEO 15W40 API CI4 20L LIUGONG 
1 00 1 02703 113.5'2 513,51

69884 'OLEO 15W40 API CI4 LIUGCNG POR 
5,00 55,73 139,33 139.32

62647 FILTRO ElIDRAULICO 922E 
1.00 1 396,05 625.52 764,53

62641 FILTRO HIDRAULICO 922E 
'1 00 422 98 190.34 232.64

62642 FILTRO P,LOTO 
1.00 274 83 123.67 151.16

62643 FILTRO RESPIRO HIDRAULICO 
1.00 181.68 81.76 99.92

34878 OLEO DE ENGRENAGEM 85W140 P/LT 
4.00 63.48 114,26 139.66

38021 'OLEO DE ENGRENAGEM 80W•90 1L 1" 11.00 67.19 332:0 406,50

62938 FILT RCi AR CONDICIONADO FORA CABINE • -1,00 611.52 -275,18 336.34

62858 FILTRO DO AR CONDICIONADO DENTRO 
1,00 149.95 67.48 82.47

64018 CORREIA MOTOR 9220 
1,00 304 30 136,94 167.36

63354 CORREIA DO ALTERNADOR 922E 
1 00 103.73 46,68 57.05

37482 ADITIVO PARA RADIADOR COR ROSA 
5.00 37 48 74.96 112 44

• SERVIÇOS 
- "- • .

5751 HORA TECNICA , DESLOCAMENTO 
1 00 2 127.50 0.00 2 127,50

Condições de pagamento

Condição Parcela Desconto Valor final

A VISTA 01x do 7.673,78 0% 7.673,78

Entrada

Cllente: PreEdo Munic.de Ublrata

Data: / /-
Autorizo a realização dos serviços relacionados, estando ciente de que
tais serviços correrão as minhas expensas. (Art. 39. VI do CDC)
Ciente do prazo de 24 haras apes o termino do serviço para retirada
dc veiculo e após o isto lice steed° a taxa diária de arrnazeriagem

Cliente. Pref.do Munic.de Ubirata

Data: I I
- -

Declaro ter retirado o velculo em perfeitas coodOes com to‘k
os serviços realizados assim como urea via desta Ordem dr,
Seroo

Valor peps.

Valor serviços:

Valor descontos.

Valor Total:

RS 10.185,82

R$ 2 127,50

R$ 4.639.54

R$ 7.673,78

impress° em 11102/2022 • 1139' E VEDADA A AUTENTICAÇA0 DESTE DOCUMENTO SancesTurbo DMS • Anvw sances com br

Prezano cliente, apresente este comprovante para retirada do seu veiculc

Concessionária: SARANDI TRATORES LTDA

Modelo: ESCAVADEIRA HIDRAULICA 922 E

Cor: Arnarelc Placa: •

Prey. de entrega:

Retirada do velculo por terceiros

Autorizo o Sr(a).  

a efetuar a retirada e conferência do veiculo

Assinatura do cliente idéntifica a aprovação da C

Num da OS: 9431

Telefone: (44) 3224-3033

Consultor: ALLAN PITER

Prisma:
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SARANDI TRATORES LTDA

C.N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL

ODAURO DE CARVALHO VITORIANO, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 27/03/1988, natural de Maringá-PR,
residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR, à Rua Estacio de SA, 1082, Apto
1304, Edificio Cenarium, Vila Bosque, CEP 87005-020, portador do RO n°. 7.953.630-
0 SSP-PR, CPF ri° 066.298.969-47;

MARIA APARECIDA DE CARVALHO VITORIANO, brasileira, casada no
regime de comunhão parcial de bens, natural de Marialva-PR, empresaria, residente e
domiciliada nesta cidade de Maringá, estado do Paraná, à Avenida Laguna IV 20, Apto
302, Edificio Paladhun, CEP 87050-260, portadora do R6 n' 3.429.104-7 SSP-PR e
CPF a' 442.371.469-87; e

ODAIR VITORIANO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
natural de Maringii-PR, empresário, residente e domiciliado nesta cidade dc Maringá,
estado do Paraná. á Rua Imbuia n° 101, Parque Palmeiras. CEP 87023-690, portador do
RG n" 1.503.448-3 SSP-PR e CPI: n" 206.385.409-25:

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de
SARANDI TRATORES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF
'77.266.575/0001-85, com sede e foro na cidade de Sarandi. estado do Paraná,
Avenida Adernar Bórnia ri°' 629 - Térreo, Jardim Europa,' CEP 87113-000, cord seu
Contrato Social ' arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE
412.0163617-8 por despacho em sessão do dia 15/10/1976, resolvem por este
instrumento particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato primitivo
e posteriores 'alterações 6ona base no Artigo 1:071 combinado coin o'Artigo 1.076 do
Código Civil; Ortforme cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA Abertura de Filial
Fica neste ato constituída a seguinte filial da empresa:

- Filial 02: Localizada no município de Mogi-auaçu, estado de São Paulo, sito a Rua
Marcio Carlim, 270, Sala, A, Parque Industrial Mogi Guaçu, CEP 13.849-226; 'com o ramo de:
Comércio de equipamentos ródovidrios, peças novas e usadas; Serviços de mecânica em
geral; Comércio varejista de lubrilicantes; Serviços de terraplenagem ens geral;

1/6
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SARANDI TRATORES LTDA

C.N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL

Cascalhamento de estradas; e Locação de equipamentos.

CLAUSULA SEGUNDA: Consolidação do Contrato Social
Em decorrência da presente alteração, consolida-se o Contrato Social.

flq("13„

SARANDI TRATORES LTDA

C.N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ODAURO DE CARVALHO VITORIANO, brasileiro, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 27/03/1988, natural de Maringá-PR,
residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR, tl Rua Estácio de SA, 1082, Apto
1304, Edificio Cenarium, Vila Bosque, CEP 87005-020, portador do RG n". 7.953.630-
O SSP-PR, CPF n° 066.298.969-47;

MARIA APARECIDA ,DE CARVALHO VITORIANO, brasileira, casada no
regime de comunhão parcial de bens, natural de Marialva-PR, empresária, residente e
domiciliada nesta cidade de Maringá, estado do Paraná, à Avenida Laguna n" 20, Apto
302, Edificio Paladium, CEP 87050-260, portadora do RG n° 3.429.104-7 SSP-PR e
CPF n" 442.371.469-87; e

ODAIR VITORIANO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
natural de Maringá-PR, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá,
estado do Paraná. A Rua lmbuia n" 101, Parque Palmeiras. CEP 87023-690, portador do
RG 1.503.448-3 SSP-PR e CPF 206.385.409-25:

Onicos sócios componentes • da sociedade empresária limitada que gira Sob o nome de
SARANDI TRATORES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF n°
77.266.575/0001-85, com sede e foro na cidade de Sarandi. estado do Paraná,

2,6
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SARANDI TRATORES LTDA

C.N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL

Avenida Adernar Beirnia n" 629 - Térreo, Jardim Europa, CEP 87113-000, com seu
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE
412.0163617-8 por despacho em sessão do dia 15/10/1976.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SARANDI
TRATORES LTDA e tem sua sede e foro na Avenida Adernar Bómia n° 629 - Térreo, Jardim
Europa, CEP 87113-000. na cidade de Sarandi-PR.

Parágrafo Único — A , empresa possui as seguintes filiais em funcionamento e
devidamente regularizada:

Filial 01 -- Inscrita no CNPJ/MF n° 77.266.575/0002-66, registrada na Junta Comercial
do Paraná sob NIRE 419.0189076-0, localizada no município de. Cascavel, .esitado. do Paraná,
sito a Area Rural, Km 599 BR-277, Quadra 109A, Lote 00A2, S/N, Area Riiral de Cascavel,
CEP 85.820-899, com ramo de: Comércio de equipamentos rodoviárias, peças novas e
usadas; Serviços de mecânica em geral; comércio varejista de lubrificantes; Recuperação de
peças e máquinas; Serviços de terraplenagem em geral; Cascalhamento de estradas; e
Locação de equipamentos.

Filial 02 - Localizada no município de Mogi-Guacu, estado de Sao Paulo, Rua
Marcio Carlim, 270, Sala A, Parque Industrial Mogi Guagu, CEP 13.849-226, com ramo de:
Comércio de equipamentos rodo viários, peças novas e usadas; Serviços de mecânica
em geral; comércio varejista de lubrificantes; Serviços de terwlenagem em geral;
Cascalhamento de estradas; e Locação de equipamentos.

CLAUSUILA SEGUNDA: 0 capital social totalmente subscrito eLintegralizádo na forma
prevista na importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido em
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cabe a:

Sécios Quotas COIN! (R$) 0/0

ODAURO DE CARVALHO VITORIANO 630.000 b30.000;00 42

MARIA AP. DE CARVALHO VITORIANO 570.000 570.0600 38

3,6
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SARANDI TRATORES LTDA

C .N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL

ODAIR VITORIANO 300.000 300.000,00 20

Total 1.500.000 1.500.000,00 100

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa ú Comércio de equipamentos
rodoviários, peças novas e usadas; Serviços de mecânica ens geral; Comércio varejista de
lubrificantes;  Recuperação de • peças e máquinas; .Serviços de terraplenagem em geral;
Cascalhamento de estradas; e Locação de equipamentos.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de outubro de 1976 e seu
prazo de duração sera por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado; cm igualdade de
Condições de preço, o direito de preferôncia para a sua aquisição, no prazo de 60 dias.

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá individualmente aos sócios
ODAURO DE CARVALHO VITORIANO, MARIA APARECIDA 6g CARVALHO
VITORIANO e ODAIR VITORIANO, na qualidade de administradores•da sociedade, Aos
quais compete privativa e individualmente o uso da firma, bem como a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhes, entretanto vedado .o uso do nome social em
assuntos alheios aos interesses da sociedade ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA,: Os administradores declaram sob as penas da lei, .de que não estão
impedidos de exercerem a' administração da sociedade, por lei special. '-ou em virtude de
condenação criminal, on poi .se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, • concussão, Peetilató, nu contra a economia 'popular, contra o Sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrencia, contra as relações.de consumo, pública,
ou a propriedade.
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SARANDI TRATORES LTDA

C.N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 1)0 CONTRATO
SOCIAL

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóciós na
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Primeiro — Mediante balancetes especiais
distribuídos mensal, trimestral ou anualmente.

os resultados poderão ser

Parágrafo Segundo -- Os lucros e perdas apurados, com a concordância dos sócios,
poderão ser distribuídos entre os mesmos de forma desproporcional à participação no capital
social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade.

Parágrafo Terceiro —. Os prejuízos sera() mantidos em conta especial para
compensação com resultados futuros.

CLAUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância total do
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do eapital.

trAustiLA DÉCIMA: Nós quátro meses seguintes ao término 9 ex* ercleid 'social, os.. sócios
deliberarão sObre as contas e designarão administradores quando foro caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependacia, mediante alteração contratual assinada or todos .Os S.ócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas a disposições regulamentares
ertinentes:

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
contintiani suns atividades com herdeiros, sucessore's d o incapaz. SW' sendo possível ou
inexistinclo interesses destes ou do's sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levaniado.'
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SARANDI TRATORES LTDA

C.N.P.J (M.F.) N° 77.266.575/0001-85

NIRE 412.0163617-8

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL

Parágrafo Único — Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a
elaboração de atas de reunião/assembleia de sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Sarandi, estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçaes resultantes deste contrato.

E, por assim terem justos e contratados, 'lavram, datam e assinam o presente
instrumento em via única, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
termos.

Sarandi-PR, 04 debUtubro de 2021.

ODAURO DE CARVALHO VITORIANO
(Assinado digitalmente através de e-CPF)

MARIA APARECIDA DE CARVALHO VITORIANO
(Assinado digitalmente através de e-CPF)

ODAIR VITORIANO
(Assinado digitalmente através de e-CPF)

Ed Wilson Marchinichen
Advogado / OAB-PR ri° 40.264
(Assinado digitalmente através de e-CPF)

6/6
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SARANDI TRATORES LTDA consta assinado digitalmente por:

•

•
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06629896947 ODAURO DE CARVALHO VITORIANO

20638540925 ODAIR VITORIANO

44237146987 MARIA APARECIDA DE CARVALHO VITORIANO

56794410982 ED WILSON MARCHINICHEN

VIV' ow

JUCEPAR

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/11/2021 13:52 SOB N° 20216758165.
PROTOCOLO: 216758165 DE 25/11/2021.

CODIGO DE VERIFICACAO: 12108672121. CNPj DA SEDE: 77266575000185
MIRE: 41201636178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM 26/11/2021.
SARANDI TRATORES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

www . empresaf acil pr g ov br

P. .1.,curnartt1,, 1114 , 21 • i•.¡t 4 11 I4spect'Ir: ¡ •.1- !•
“espectivo3 codigos de veriii,se;o.:.
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NIUNICIPIO DE SARANDI
Estado do Parana

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos IV 1446 / 2022

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SARANDI TRATORES LTDA.

CPF/CNPJ n° 77.266.575/0001-85, para fins DE DIREITO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

• RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

divida ativa dos cadastros Mobilitirios e ImobiliArios), ate a presente data em nome de

SARANDI TRATORES LTDA, CPF/CNPJ n° 77.266.575/0001-85, situado(a) na cidade de

Sarandi.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados,
mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidao.

• CÓDICO DE AUTENTICIDADE: CI E7D48F5433138952DE170076AFFID12

• PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 28/03/2022

Saraudt, 27 de janeiro de 2022.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)

N° 025968348-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.266.575/0001-85
Nome: SARANDI TRATORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou
VI, do art. 151. do Código Tributario Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 25/03/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagine I de 1

Emitido we Internet Perbeca (24/01/2022 15 1(:56)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SARANDI TRATORES LTDA
CNPJ: 77.266.575/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pare o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:13:04 do dia 15/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2022.
Código de controle da certidão: 2C4F.3D44.4D31.D1F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÕNWLA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

IrISCHOO: 77.266.575/0001-85

Razão SOCial:SARANDI TRATORES LTDA
Endereço: AV ADEMAR BORNIA 629 TERREO / JARDIM EUROPA / SARANDI / PR /

87113-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2022 a 05/03/2022

Certificação Número: 2022020401035290519708

Informação obtida em 16/02/2022 10:07:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crt.caixa.yov briconstiltacrf/payes/irnpressao.jsf;jsessionid=FVa7CXNYSLak4VV/AXxF8C9pPQBfcVdtPhZzYV81.cripcapllx201 si.. 1/1
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RATORES 1-TD7-4. 000(23
AV. ADEMAR BORNIA, 629, JARDIM EUROPA

CNN: 77.266.575/0001-85 IE: 70109638-04

SARANDI / PARANÁ - CEP: 87.113-000

FONE (44) 32244033 WINMAR
saranditratoresOsaranogratores.coni.b:

Prefeitura Municipal de Ubirat5

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXII! DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O signatário da presente, o (a) senhor (a) ODAIR VITORIANO, representante legalmente

constituído da proponente SARANDI TRATORES LTDA , inscrita no CNPJ n2 77.266.575/0001-65,

declara, sob as penas da Lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Sarandi, 22 de fevereiro de 2022.

ODAIR 
Assinado de forma
digital por ODAIR

VITORIAN0.2 VITORIANO:20638540' 925

0638540925 Dados: 2022.02.22
15:24:57 -0300'

Sarandi Tratores Ltda.
Odair Vitoriano — Sócio Administrativo

R.G: 1503448-3 SEPS/PR — CPF: 206.385.409-25

Av. Ademar Bornia, 629, Jardim Europa, Sarandi-PR / Fone (44) 3224-3033 /
licitacao@saranditratores.com.br

SARANDI TRATORES LTDA. CNPJ: 77.266.575/0001-85 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 70109638-04
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CNN: 77.266.575/0001.85 IE: 70109638-04
AV. ADEMAR BORNIA, 629, JARDIM EUROPA
SARANDI / PARANÁ - CEP: 87.113-000

FONE (44) 3224.3033
saranditratores O saranditratores.com.br

Prefeitura Municipal de Ubirat5

DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

A empresa SARANDI TRATORES LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.266.575/0001-85, por

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ODAIR VITORIANO, portador (a) da Carteira de

Identidade n° 1.503.448-3 SESP/PR e do CPF n° 206.385.409-25, DECLARA sob as penas da lei,

para fins da Dispensa de Licitação /Inexigibilidade, que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes politicos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente

politico do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Sarandi, 22 de fevereiro de 2022.

ODAIR 
Assinado de forma
digital por ODAIR

VITORIANO:2 VITORIANO:20638540925

0638540925 Dados: 2022.02.22
15:24:15 -0300'

Sarandi Tratores Ltda.
Odair Vitoriano — Sócio Administrativo

R.G: 1503448-3 SEPS/PR — CPF: 206.385.409-25

Av. Ademar Bornia, 629, Jardim Europa, Sarandi-PR / Fone (44) 3224-3033 /
licitacao@saranditratores.com.br

SARANDI TRATORES LTDA. CNPJ: 77.266.575/0001-85 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 70109638-04



Cra
• •<14

o .r
z
o C.ra

• a'a
CD

o CN1

P
R
O
I
B
I
D
O
 P
L
A
S
T
I
F
I
C
A
R
 

2
0
9
4
5
9
0
5
4
9
 

, 
z jij s:/, ;.bi Ntiszi.ti kit , , 

k1,i vo: I Nil • `, I ' .t

NOME  

I i Ill 

,1.40;asulayz.4,,,

r()DAIR VITORIANO
ri-

XÁ III utn.ot CMG IMIÇÁ503440-3
r2-06. 385. 409-25f04/05/195.51

A NASCPILHTO

EDUARDO V/TORIANO

ANA PEREIRA VITORIO

ri;sinsolisUo tACc CAT VA

f-- ALEASTREI 
I* .411111140t0VAIICAIX

L._01230384840 FT/ 05/ 2(74 /I 1/ 3.9B-3-1

1))0()‘ 
IOCAL  AtSiNANMA00,0111,40*

[MARINGA, PR

islaiLag
PARANÁ

 ir1J/05/20701

02100426541

PR91804925I

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Av. Nilza do O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.09610001-10

AUTENTICAÇÃO
Confer° com o original

UlairatO

)f14
Lull n onio Marafon

Sec, de \4'o6o 
e Servicos 

RdtaiS



Estado do Parana Saldo da Despesa 24/02/2022 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

- 000026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta

orgao

Unidade Orcamentaria .

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos 

871 Credito orcamentario 1 ordinario

09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

09.03 Divisao de Operacao de Maquinas

267820015 Transporte

2073000 manutencao da divisao de operacao de maquinas

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

0 Recursos livres

Saldos de 01/02/2022 ate 24/02/2022

Dotacao Inicial  40.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 0,00

Liquidado no Periodo 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Period() 37.207,00

Empenhado ate o Periodo. . 39.987,00

• Liquidado ate o Periodo. 37.207,00

Pago ate o Periodo 37.207,00

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado 2.780,00

Total a Pagar 2.780,00

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  13,00

FONTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e contabilidade Publica, 24/Fev/2022, 10h e 38m.

•



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

24/02/2022 Folha: 1

000/27

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  • 873 Credito Orcamentario 1 ordinario

Orgao  . 09 SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

Unidade orcamentaria  - 09.03 oivisao de operacao de maquinas

Funcional   . 267820015 Transporte

Projeto/Atividade  2073000 manutencao da divisao de operacao de maquinas

Natureza da Despesa  . 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  . O Recursos livres

Saldos de 01/02/2022 ate 24/02/2022

Dotacao Inicial  10.000,00

Credito Suplementar 100.000,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 41.449,02

Liquidado no Periodo 34.327,78

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 23.035,48

11111 Empenhado ate o Periodo. .

Liquidado ate o Periodo.

91.778,00

60.534,70

Pago ate o Periodo 27.006,98

A Pagar Processado 33.527,72

A Pagar nao Processado 31.243,30

Total a Pagar 64.771,02

Saldo Bloqueado 0,00

saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  18.222,00

FONTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e contabilidade Publica, 24/Fev/2022, 10h e 38m.

•



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
000028

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

M)MERÕDE INSCRIÇÃO

77266.575/000145
MATRL2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ARE Ft 1 UkA

06/10/1976

nOuF FutTal"

SARANDI TRATORES LTDA

DL IM N T1NOM1

SARANDI TRATORES
PORTE

DEMAIS

COMGO E Dr SCitigiO DA ATIviIMPE ECCNOMICA Pa prciPAL
43.13-4-00 -Obras de terraptenagem

COMOO C DESCRIÇÃO OAS ATiViDADES ECONOSNÇAS SECUNDARIAS
33.14-7-16 - Manutengao e reparação de tratores, exceto agricolas
45.20-0-07. Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
46.62-1-00. Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; panes e
peças

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

COOIGO E DESCIOÇÃo DA NATvRELA JvitrOICA
206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ADEMAR BORNIA

CEP

87.113-000
imailiO/MSTRITO

JARDIM EUROPA

rwnt PLO rLrTeoNco

NUMERO

629
COLIN (MEN 10

TERREO

MUNICIPIO

SARANDI
liE

PR

TEL rrop4r
(44) 3224-3033

ENTE EEDERATNO RESPONSAYEL (EFIT)

SITUAÇÃO CADAS1RAL

ATIVA
DATA DA sn UAÇÂO CADASTRAL
03/11/2005

uoriv0 DE SITUAÇÃO CAINASITtAr

SrTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instru0o Normativa 12F13 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2022 as 09:56:00 (data e hora de Brasilia).

r V& CONSULTAR QSA VOL1AR eIMPRIMIR I

DATA DA SITUAÇÃO ESPEciAT

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique mi.

Pagina: Ill

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Istatisticas Parceiros Serviços CNN
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Tao
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

onr,- 30

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/03/2022 09:56:55

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SARANDI TRATORES LTDA
CNPJ: 77.266.575/0001-85

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgdo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidaneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: CNJ
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Corgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



00C31

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•



UBIRATA 
PREFEITURA

PORTARIA N2 5, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Designa gestores dos contratos
administrativos firmados pelo Município
de Ubirat5, nos termos da Lei Federal n2
8.666/1993, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o
dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município
ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o
recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,
contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, .no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubiratã, pelo período de 03.01.2022 a 31.12.2022:

Gabinete do Prefeito
Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria da Saúde
Orlando Francisco Vieira Filho

Secretaria das Finanças e Planejamento
Valdinel da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econâmico
Laércio França de Oliveira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer
Sullivan José Mohanna Rocha

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino • 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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U El I RATA 
PREFEITURA

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo adrninistrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados, (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.prgov.br



UBIRATA 
PREFEITURA

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequaçao de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços A Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisao de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentaria apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comisso de Fiscalizaçao dos árgaps municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Fica revogada a Portaria n2 511, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE MURATA — PR
presente ato 101 publicAo no Jornal

()tidal Men-6114:o Miinicipio de
Ultirati), UNA() n"  14°13 , do dia

03 e está
/lisp mivel no site www.ubirato.pr.gov.br.
1114'1111 Jornal Oficial Online.

Secretaria da Administração
Divisão de Legislaçáo DE OLIVEIRA DALÉCIO

bela, amacia e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ublrata.pr.gov.br
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PORTARIA N2 8, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

Constitui Comissão Permanente de
Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades

• 
previstas pela Lei Federal n2. 8.666, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito
do Município de Ubiratã, no período de 04/01/2022 a 31/12/2022:

Gabinete
Geraldo José dos Santos
Robson Alexandre da Silva

Secretaria da Administração
Maria Inês Bento
Félix Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Assistência Social
Claudineia de Souza Lazaretti
Ellen Thais da Silva
Juliana dos Santos Ribeiro
Nadir Aparecida Braciforte Carvalho
Orlando dos Santos Filho
Valdete lzidro de Lima Santos

Secretaria de Desenv. Econômico
Laércio França de Oliveira
Reynaldo Borges Reis Neto
Terezinha Bento

Secretaria da Educação e Cultura
Andrea Marcia de Souza
Andréia Brunieri da Silva
Jacó Carvalho

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito
Maikon Cesar da Rocha Hoshi
Sullivan José Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento
Rita Soares Neta Figueiredo
Valdinei da Silva
Zuleide Higute dos Reis Silva

Secretaria de Obras
Guilherme Santa Rosa
Vitor Hugo TibUrcio de Almeida

Secretaria da Saúde
Adriano Jesualdo
Orlando Francisco Vieira Filho
Rozelena Fátima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Adriana Cândida Sluzovski
João Martos Moreno
José Antônio Torres
Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon
Odflio Camargo Alves

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro
ou secretário da Comissão.

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Pone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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Art. 29 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria
requisitante e o objeto de cada Processo Licitatário, sera composta uma Comissão, contendo
um Presidente e dois membros, dentre os quais um sera designado como secretario para o
certame.

Art. 39 Compete a Comissão Permanente de Licitação:
I - a analise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;
II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;
verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICiP10 DE UBIRATA — PR

O presence ato foi publicado no Jornal

oficial Eletrônico do Municipio de
Ediçáo n  14194 . do dia

04  / / , e está

disponível no site www.ubirata.pr.guv.br,
men LI Jornal Oficial

Secretaria da Administra0o
Divisào de Legislaçán AB, ouvg A DALÉCId

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ublrata.pr.gov.br
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: XXXX/2022.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO DE 1000 HORAS, INCLUSO

PEÇAS E SUPRIMENTOS ORIGINAIS PARA A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LIUGONG 922E.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitag5o com fundamento no art. 24, inciso XVII da Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ n2 77.266.

Ademir Bornia, n2 629, Jardim Europa, Município de Sarandi, ao do P

5. VALOR: R$-7.673,78 (Sete mil seiscentos e setenta e

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2022.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittenco XX de XX

\D

efeito de

e setenta e

DALECIO

irati

5, situada na Avenida

beta, amada e gentil

Av. Naze de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



totais:

CONTRATO N.° XXX/2022

PROCESSO N. XXXX/2022

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N. XX/2022

(1 n 28

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná, CEP 85.440-

000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador

da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59, doravante denominado

como CONTRATANTE, e a empresa SARANDI TRATORES, inscrita no CNPJ n2 77.266.575/0001-85, situada

na Avenida Ademar Bárnia, n2. 629, Jardim Europa, na cidade de Sarandi, Es Paraná, CEP n2 87.113-

000, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato pelas condições

estabelecidas no Processo Licitatório n2 XXXX/2022, Dispensa de Licitação n.2 do com as
cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRA
PARA REVISÃO DE 1000 HORAS, INCLUSO
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LIUGONG 922E.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMEIVQ DO OBJETO

AO i. RVIÇOS ECIALIZADOS
E SUPR TOS 0 GINAIS PARA A

2.1. A execução do objeto do contrath %ara pguinte espe ação, quantidade, valores unitários ewittr.

LOTE i   CA •it3t'

Lote Item 0 -scrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total

R$

CJ. FILT 'EAR - NO 2 UN. 293,01 586,01

FILTRO USTÍV .RADOR 1 UN. 781,07 781,07
1 3 F OCO'IVEL 915E 1 UN. 396,15 396,15
1 4 COMBb 1922 /4180D 1 UN. 441,97 441,97
1 5 F :RIFIC "bN. 138,18 138,18
1 6 OL C14GL 1 GL 513,51 513,51
1 7 OLE W CI4 LI 4NG POR 5 L 27,86 139,32
1 FILTR RA • 922E 1 UN. 764,53 764,53
1 '0 'AULI 22E. 1 UN. 232,64 232,64
1 • kS 1 UN. 151,16 151,16
1

'

1 LTRO • HIDRAULICO 1 UN. 99,92 99,92
1 12 • DE ENGRENAGEM 85W140 P/LT 4 UN. 34,92 139,66
1 13 0 E ENGRENAGEM 80W90 1 LT 11 L 36,95 406,50
1 14 FILT' • AR CONDICIONADO FORA CABINE 1 UN. 336,34 336,34
1 15 FILTRO DO AR CONDICIONADO DENTRO 1 UN. 82,47 82,47
1 16 CORREIA MOTOR 922E 1 UN. 167,36 167,36
1 17 CORREIA DO ALTERNADOR 922E 1 UN. 57,05 57,05
1 18 ADITIVO PARA RADIADOR COR ROSA 5 UN. 22,49 112,44

TOTAL: 5.546,28

1



LOTE 02 — SERVIÇOS

ITEM
1

DESCRIÇÃO

Serviços de revisão de 1000 horas/ hora técnica/deslocamento conforme

orçamento da Contratada na escavadeira LIUGONG ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA 922E, da Secretaria de Viação e Serviços Rurais

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

VALOR R$ 

R$ 2.127,50

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-7.673,78 (Sete mil seiscentos e setenta e três reais e
setenta e oito centavos).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc trabalhi
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e o necessário
do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATA

4.1. A vigência da contratação será de noventa dias,
contrato.

5. CLAUSULA QUINTA — DOS PRAZOS

5.1. A CONTRATADA deverá agendar a

da Ordem de Serviço.

5.2. A CONTRATADA deverá

5.3. Caso sejam consta

refazimento dos viços

• 5.1.3. No caso

inicialmente estip

Cont

5.1.4.

8.666/93.

a a partir d

rentes da

iscais

primento ntegral

natura do instrumento de

o em até o dias Citeis contados do recebimento

no equipamento em até seis horas.

eiculo decorr te da execução incorreta dos serviços, o prazo para
rejeitados será de metade do prazo estipulado para execução.

o con ;tado, o prazo para substituição será a metade do prazo
'eitando-se à CONTRATANTE às penalidades previstas no presente

p erão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°

6. CLAUSULA S CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços sera de maneira integral.

6.2. Os serviços deverão ser realizados na sede da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, localizada na
Avenida João Medeiros, sing, ao lado do Lar dos Velhinhos, Vila Recife na cidade de Ubirat5/PR.

6.3. As despesas com deslocamento, mão de obra, ferramentas, insumos e as demais envolvidas na revisão
do equipamento são de inteira responsabilidade da CONTRATANTE.

2
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6.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo equipamento durante a execução dos serviços.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor a
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução totalparcial • te.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente cont • em sua total! salvo nas hipóteses previstas em lei;

idades de

7.2.2. Promover, através de seus

anotando em registro próprio as fa
quaisquer fatos que, a seu critério, exija

7.2.3. Cumprir os prazos

7.2.4. Efetuar o pag

7.2.5. Auxilia

7.2.6. Decidir so

con

o acompa

e comun

rato;

após o rece ento definitivo do objeto solicitado;

s que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

ades na realização do objeto da contratação;

ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

mento e a fiscalização do contrato,

o a CONTRATADA as ocorrências de
r parte daquele;

7.3. São abri: DA b RATADA:

7.3.1. Cumprir ias as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a
execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;
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nq 1 '41

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação,

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compa »Iade co
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas itação e a
máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CO NTE;

7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo,

alteração;

'bilitem o cumprimento

atuto o trato socia

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a ex o do contrato,

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julga
(s) número (s) de telefone, endere

cessarios, bem

-mail) e o no

idas,

-las no p azo de

pre que houver

o informar e manter atualizado (s) o

a pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos eneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veicu •u por funk rios e :ados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena d evistas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão
do contrato;

7.3.13. Provid

(cinco) dias

8. CLAUSULA OITA

rmos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05
nto, sob pena de aplicação das sanções previstas.

DE PAGAMENTO

8.1. to ser etua ós execução completa dos serviços, no prazo de até trinta dias contados
do rec Fisca pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos
documen o de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente lariza

8.2. A fatura dever er emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNI3.1 N9 76.950.096/0001-10.

8.3. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

4
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8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dot
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão
0903
0902

Despesa

3768
4742

Categoria
339030399900

339039199900

Descrição 
Outros materiais para manutenção de veículos

Outros serviços de man. e conservação de veículos

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
44

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusI3bL te pela CON ' 'NTE, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se •esde a data u vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de r  ra serão calcul taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a a -o das seguinte mulas:

amentaria prevista no

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização fina
TX = Percentual da taxa de j
EM = Encargos moratór
N = N. de dias entre a
VP = Valor da pare la em

10. CLAUSULA D

10.1.

Fed

10.2. Os

financeiro i

consequências
força maior, cas

extracontratual.

ntrato po

6/93.

pagamento do efetivo pagamento;

COE i NTRATUAIS

rado, m as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

s poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
do co o, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

uláveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
ortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de
reequilíbrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de
custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de
reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

5
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1.1

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo
(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um
efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação o servidor Luiz Antônio

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor eno Ap
fiscalização do contrato caberá ao servidor Odilio Ca Alves.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabili
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou pa
responsabilidade da CONTRATADA quant
responsabilizando esta quan uaisquer irr

12.5. As comunicações tre
o ato exigir tal formali

41 12.6. Caberá ao
13. CLAUSULA DE

13.

13.1.1.

13.1.2. Multa,

ação ou omis

cão da

rá contado a partir dos

o Silvério sua ausência, a

a CONTRATA' pelos danos causados a

l'posa ou dolosa de quaisquer de seus

RATANTE não elide nem diminui a

obrigações pactuadas entre as partes,

ADA devem ser realizadas por escrito sempre que
e, excepciona ente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

s constantes na Portaria n9 23/2022.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

intes penalidades:

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio
de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante
sua execução, incidente sobre o valor correspondente á parcela, etr. pedido único em que
ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas mora s, nos s

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial

pondente a, etapa ou pedido

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor tota ontrato, pela execução otal.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariam
contratar com o Município de Ubirat5 pel •razo máximo
penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do co

13.3.2. Incorrer em mexe

13.3.3. Demais hipo

13.4. A CONTRA A
pelo prazo máxi

13.4.1. Frustrar
c ual;

contratual;

e participar licitação e impedida de
(dois) anos, sem prejuízo das demais

a iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública
ejuizo das demais penalidades previstas, quando:

e ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

13. amen , de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. De hipóte previstas em lei.

13.5. Estendem-se efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

7



13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em ccinsid
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a admini
da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CON

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das igações assum

14.1.2. As hipóteses especificadas

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por

XII e XVII do artigo 7 da

14.2.2. Amiga

conveniênci

14.2.3. Judicial,

14.

defesa.

15. cuiusu

de res

defesa

da Lei Feder. - 8.666/93.

a gravidade da conduta

rvado o principio

ditório no devido

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

artes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

ão.

ual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

TA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATE é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

8
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17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n9 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vant
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, • enciar a
negócios ilicitamente;

lquer natureza a
resas e/ou

ionar

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoram e licação do rimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de co pção, práticas 1 s ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colabor s e/ou tercel 'relas con ratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da c anga das perda

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas dis
por outras normas de direito co ou priva

19. CLAUSULA DECIM ONA

19.1. Os casos o

• 20. CLASULA VIG

pre

Assim aju
todos os fins reito.

eleito o f
to.

44

a 6 Causa para a rescia3
noS causados à parte inocente.

i Federal n2 8.666/93, Lei n9 8.078/90 e
elem o interesse público.

uz da Lei Federal n9 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

,r

arca Ubirat5, para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas do

partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

Ubirat5 - Paraná, x xxxxxxx de 2022.

MUNICÍPIO DE UBIRATit
Contratante

SARANDI TRATORES
Contratada

9



Solicitação de parecer jurídico - 88/2022 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roa g/Thunderbir..

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - 88/2022

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 07/03/2022 10:44

Para: Carlos Daniel - Jurídico <assessoriajuridica@ubirata.prgov.br>

Prezado,

047

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação, prazo,

modalidade, motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação ne. 88/2022 (em

anexos).

Informo que conforme justificativa apresentada pela secretaria, foi requisitada a contratação

da empresa SARANDI TRATORE LIDA através de dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso XVII, da Lei 8.666/93.

Para tanto, segue anexo Termo de dispensa para análise, de acordo com o apresentado no

requerimento.

Atenciosamente,
oDivisão de Licitações

—Anexos.

88.pdf

•

;,.

5,3MB

1 Of 07/03/2022 11:11



UBIRATA 
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

A assessoria jurídica do município de Ubirat5, por meio do seu assessor

jurídico, vem apresentar parecer jurídico referente a requisição de licitação n° 88/2022,

para contratação de serviços especializados para revisão de 1000 horas, incluso peças e

suprimentos originais para escavadeira hidráulica Liugong 922E, veiculo 260.

Foi requisitada a contratação da empresa SARANDI TRATORES LTDA, CNPJ:

77.266.575/0001-85, através de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso

XVII, da Lei 8.666/93.

E o relatório.

Inicialmente, convém registar que, via de regra, não é papel do órgão de

assessoramento jurídico analisar o mérito da contratação. Importante salientar, que o

exame dos autos processuais se restringe aos aspectos jurídicos, excluídos, portanto,

aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a

autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para

a sua consecução, observando os requisitos legalmente impostos.

A Lei de Licitações determina no parágrafo imico,do .artigo 38 que as minutas

dos editais de licitações, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustem a serem

pactuados devem ser submetidos à assessoria jurídica da Administração.

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a

abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a

indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

despesa, e ao qual serão juntados o0ortunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica

da Administração.



UBIRATii ekt
PREFEITURA

6-'3-Vt9

HA que se ressaltar que a contratação de obras, serviços e compras e alienações

por meio de procedimento prévio chamado de licitação passou a ser uma exigência

constitucional para toda a Administração Pública, direta indireta e fundacional ressalvados

os casos específicos na legislação pertinente, constante no inciso XXI, do art. 37 da

Constituição Federal de 1988, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações ser5i:Kontratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições f'etiVa's da propo'sta, nos temos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Na Doutrina administrativa do mestre Hely Lopes Meirelles, há uma importante

lição a respeito da obrigação de licitação em sua Obra de Direito Administrativo Brasileiro,

362 Edição (2010), a seguir transcrita:

"A expressão obrigatoriedade de liCit4ão tem um duplo sentido,
significado não só a compulsoriedade da licitação em geral como,
também, a da modalidade prevista 6' li para a "espécie, pois

• ,atenta contra os princípios de mOrAlidade e eficiência da
Administração o uso da modalidade 'Ma's singela quando se
exige a mais complexa, ou empregO:ilesta, normalmente mais
onerosa, quando objeto do procedimento licitatório não a
comporta. Somente a lei pode desobrigar a Administração, quer
autorizado a dispensa de licitação, quando exigível, quer permitido a
substituição de uma modalidade por outro." Grifado.

!.1.;••L'

-t:
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Ocorre que a própria legislação especifica exceções a esta obrigatoriedade.

Entre elas encontra-se o objeto do presente Parecer: a dispensa de procedimento

licitatório.

Há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a sua

realização. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções

regra: as Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido nos artigos 24 6.25 e seus respectivos incisos

da Lei n. 8.666/93, que em um rol taxativo, prevê estritamente as possibilidades de uma

contratação direta sem a necessidade de um processo licitatório. Ressalto que o mesmo

deve atender ao estabelecido no art. 26 da Lei n. 8.666/93._ ,

0 caso em comento, justificou-se a presente solicitação nos seguintes termos:

"Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a

fabrica recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de revisões

preventivas. Ressaltando que 6 recomendando revisão 1000 horas, desta forma, a

contratação solicitada tem a finalidade de manter o bom funcionamento do veiculo devido

a demanda de uso do mesmo e para evitar problemas futuros, prolongando sua vida (ail,

mantendo em dia as condições de garantia" •

. •
Analisando a solicitação de licitação com Os respectivos orçamentos

encaminhada pela Secretaria responsável, visando contratação do Objeto, indico a adoção

da modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa, baseando no artigo 24, Inciso XVII

da Lei 8.666/93, o qual diz:

Art. 24. E dispensável a licitação:
Inciso: XVII - para a aquisição de componentes ou pegas de origem
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao
fornecedor original desses equipamentgs, quando tal condição de
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
(Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994).

A secretaria necessita do objeto em questão uma Jez que o veiculo ém que será

realizada a revisão preventiva está em plena garantia, sendo héceSSário a contratação de
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serviços especializados e aquisição pegas condizente, visando possibilitar a realização da

revisão de 1000 horas de uso do veiculo, tendo em vista que a não realização deste serviço

por meio de empresa autorizada com peças genuínas, implica na garantia do veiculo,

conforme exigido pela marca em concessionária autorizada. Além de preservar a garantia,

já temos comprovação de que a vida útil do veiculo aumenta consideravelmente

apresentando melhor desempenho e dirigibilidade quando são feitas as revisões e

manutenção em locais e com peps e suprimentos recomendados pela fabricante. Desse

modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24, Inciso XVII da Lei 8.666/93 é viável,

pois atende as condições dispostas no referido inciso.

Com relação 5 minuta do termo e do contrato trazido à colação para análise,

tem-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando

presente as informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei n2 8.666/93. Em

análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação

pertinente. Razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do certame licitatório.

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de recursos
i i•

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações

especificadas. Ademais, a minuta do termo de dispensa atende as disposições legais.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento

licitatório, nos moldes elencados no presente parecer.

E o parecer.

Ubiratã-Pr, 10 de março de 2022.

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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CHECK-LIST - DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FUNÇÃO DO VALOR
Contratação direta - fundamento nos incisos I e II do art. 24 da Lei n° 8.666/1993

Requisicllo/Processo n°: 88/2022

Objeto da contratacio: Revisão de 1000 horas para a cscavadcira hidráulica Luigong 922 E

Órgão: Secretaria de Viação e serviços rurais

Fornecedor: SARANDI TRATORES LTDA. CNPJ: 77266575/0001-85

Valor do Contrato 5.546,28 (cinco mil, quinhentos c quarenta c seis reais c vinte c oito centavos).

Nr. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
S.N

,NA Pagina (nota)

01 0 processo foi devidamente autuado e protocolado, com a numeração das páginas, contendo
carimbo do órgão c visto do responsável? Art 38, calm, Lei n° 8.666193

s 01 a 51

02 Consta termo dc referência ou projeto básico, descrevendo as características do produto, forma de
fornecimento, valor estimando, objetivo e justificativa da contratação? Ari 7', 14", 15' ; 7° da Lei n "
8.666/93

S 02 a 04

03 Consta pesquisa de mercado (cotação de prep) destinada a estimar o valor do hem ou serviço,
indicando a fonte c/ou metodologia utilizada? Art r, § 2°, II eie inc. V. art. IS, Lei n°8.666/93 e allenwOes

na -

04 Consta proposta da empresa a ser contratada com os valores propostos? s 11

05 Mapa (planilha) comparativo dos preps. quando for o caso?

06 Consta Requisição de compras/serviços, assinado pelo ordenador da despesa? s 08

07 Os recursos orçamentários previstos na requisição de compras/serviços estão identificados pelos
códigos dos créditos próprios da classificação c da categoria dc programação? An 7°, ; 2° ele an 14. Lei
n' 8.666/93

26 e 27 7

08 Consta declaração dc inexigibilidade? Art. 25, Lei n.° 8.666/93 s 10

09 Consta a razão para a escolha do fornecedor? An. 26, lie Iii Lei n.° 8.666/93 s 09

10 Consta a minuta do termo de contrato, nos casos em que resultem obrigações futuras? Art 38, inc.
X, Lei n° 8.666/93 38 a 46

11 Consta documentação relativa A qualificação técnica, quando for o caso? Art 30, Lei n° 8.666/93

12 Foi indicado o servidor responsivel pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
contratado? s 43

Documentação relativa A habilitação jurídica, quando for o caso - Art 28 art 28.29 e 31. Lei n°8.666/93 e al eraebes

13
Contrato social S F- autenticaç

Documentação de habilitação jurfdica, c devem ser Autenticados (pode
ser por servidor efetivo) IN-AS 002/2020 Doc. dos responsáveis S F- autenticaç

Procurações na -

Municipal S 19

Estadual S 20

Documentos de regularidade fiscal c trabalhista
Federal S 21

14 (certidões negativas)
(Lei n° 8.666/93.) RITS S 22

Trabalhista n -

CNPJ s
28

15 Declaração de nepotismo s 24

16
Declaração do cumprimento do disposto no art. 7°. XXXIII da
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). S 23

17 Costa parecer juridico s 48 a 51

18 Consta a designação do fiscal do contrato S 43

Ubiratfi — PR_ 15 de maren de 2072

Responsável pelo preenchimento Cargo/função
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MANIFESTAÇÃO DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA

Processo:

GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA

MANIFESTAÇÃO N° -

Requisição para abertura de licitação 88/2022

Finalidade:

Base Legal

Revisão de 1.000 horas para escavadeira hidráulica

Luigong 922 E

Lei n° 8.666/93

Requisitante: Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Modo de contratação Dispensa Art. 24, XVII

Trata-se de análise concomitante efetuado por este setor de Controle Interno

nos pedidos para abertura de licitação n°. 219 e 220/2021, dispensa de licitação,

com fundamento no art. 24, XVII da lei 8666/93, encaminhados pela Divisão de

Licitação, para contratação da empresa FANCAR VEÍCULOS LIDA. INSCRITA NO

CNPJ n°. 05.677.629/0007-80 para revisão do veiculo Ford KA HTC, frota n°.

229, no valor de R$-755,00 (Setecentos e cinquenta e cinco reais).

Por se tratar, consequentemente de realização de despesas, resta

configurado a competência da Divisão de Controle interno para análise e emissão

da presente manifestação, que após exame e aplicação de checklist faz

necessários os seguintes apontamentos.

1. Não está presente no processo a certidão negativa do INSS:

2. Os documentos para habilitação juridica não estão autenticados (contrato

social, documentos dos responsáveis, os mesmo podem ser autenticados por

servidor público efetivo).

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em

documentos apresentados junto ao processo enviados pela secretaria solicitante,

ficando presumida a autenticidade dos documentos bem como legitimidade das

informações assim como das assinaturas.

Face ao exposto, este órgão de Controle Interno conclui que o presente

processo estará apto a gerar despesas para esta municipalidade somente

após solucionas os apontamentos acima, é oportuno informar que

Municipio de Ubirat - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino. 1852 CEP 85.440-000
Fone !44 35.11 8000 I www.tibirata.pr.gov.br
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posteriormente esta Divisão estará acompanhando se foram cumpridos os

apontamentos efetuados neste processo.

É a manifestação.

Ubiratá, Paraná, 15 de março de 2021.

Atenciosam nte,

Jose Paulo Sa 41.

CGM- Div de Co Interno,

Auditoria Gover "Crur- rital e Transparência.

Interno, Auditoria Governamental e Transparência.

tza

Município de Ubirata PR I Av. Nilza de Oliveira Fipino, 1852 CIF 85.440..000
Fone (44) 3543.8000 www.ubirata,pr.gov.br
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ESCLARECIMENTO A MANIFESTAÇÃO DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA
GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA

Segundo o órgão controlador do Município, a manifestação n2. 14, constante

nas fls. 53 e 54, foi baseada unicamente nos documentos apresentados a Divisão de

Controle Interno, Auditoria Governamental e Transparência, a qual realizou os

seguintes apontamentos:

A. Não esta presente no processo a certidão negativa do INSS;

B. Os documentos para habilitação jurídica não estão autenticados (contrato

social, documentos dos responsáveis).

No entanto, os apontamentos apresentados pela Divisão de Controle Interno,

Auditoria Governamental e Transparência, foram considerados parcialmente

incongruentes.

A certidão negativa INSS era um certificado emitido pela Receita Federal que

mostrava se o contribuinte tinha ou não pendências com a Previdência Social, ou seja,

é o atestado de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Mas, a partir

do dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal

de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciarias, tanto no âmbito

da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, foram

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas esta prevista

na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria ME n9 443, de 17

de outubro de 2014.

Assim sendo, a partir do dia 03/11/2014, se o contribuinte precisar comprovar a

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar' uma (mica certidão

unificada emitida a partir dessa, sendo ela a Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Divida Ativa da União, documento este, constante na fl. 21 do

caderno processual.

Quanto a autenticação dos documentos para habilitação, o contrato social possui

assinatura eletrônica pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e

Integração da Junta Comercial do Parana. Visto que no corpo do documento constante

a assinatura eletrônica, fl. 18 do processo, cita que "a validade deste documento, se

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação". Visto que, é possível verificar a

validade e a autenticidade de documentos (licenças, alvarás, atos constitutivos,

declarações de enquadramento, certidões emitidas, livros registrados e/ou

arquivamentos) de empresas, pelo sistema da JUCEPAR ou de qualquer outra Junta
Comercial.

Contudo, a ausência de autenticação do documento do responsável legal da
empresa, constante na fl. 25, foi solucionado, uma vez que o servidor da secretaria
requisitante realizou a autenticação do documento.

Ubirata/PR, 17 de março de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SARANDI TRATORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.266.575/0001-85

Certidão n°: 9161127/2022

Expedição: 22/03/2022, As 08:24:29

Validade: 18/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SARANDI TRATORES LTDA (Mulami E FILIAIS), inscrito(a)
• no CNPJ sob o n° 77.266.575/0001-85, Nit° CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, ckg 40e janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de -responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ( ht tp : / /www . ts t . j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Z T

:MSTA
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais ê jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabálho..quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitáda.emjulgado ou em
4

acordos judiciais trabalhistas, inclusive -)lo concêrnente aos,
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinadosf em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

I

L.

Dúvidas e sugestões: cndt@tstustkii
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Voltar lmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.266.575/0001-85
Razão Soda IARANDI TRATORES LTDA
Endereço: AV ADEMAR BORNIA 629 TERREO / JARDIM EUROPA / SARANDI / PR /

87113-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2022 a 14/04/2022

Certificação Número: 2022031616195621200553

Informação obtida em 22/03/2022 08:19:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crtcaixa.gov.briconsultacrUpages/consultaEmpregadorjsf 111



UBIRATA 
PREFEITURA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 14/2022

1. PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5587/2022.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO DE 1000 HORAS, INCLUSO

PEÇAS E SUPRIMENTOS ORIGINAIS PARA A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA LIUGONG 922E.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitac'áo com fundamento no art. 24, inciso XVII da Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ n2 4266.575/0001-85, situada na Avenida

Ademir Bornia, n2 629, Jardim Europa, Município de Sarandi, Estado do Paraná.

411 5. VALOR: R$-7.673,78 (Sete mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21 de março de 2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de março de 2022.

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil

Av. Nilzo de Oliveira Pipino 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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CONTRATO N. 17/2022

PROCESSO N.9 5587/2022

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.° 14/2022

• A)359

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com

sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná, CEP 85.440-

000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador

da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59, doravante denominado

como CONTRATANTE, e a empresa SARANDI TRATORES, inscrita no CNPJ n2 77.266.575/0001-85, situada

na Avenida Ademar Bórnia, n9. 629, Jardim Europa, na cidade de Sarandi, Estado do Parana, CEP n9 87.113-

000, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições

estabelecidas no Processo Licitatório n2 5587/2022, Dispensa de Licitação n.2 14/2022 e de acordo com as

cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO

DE 1000 HORAS, INCLUSO PEÇAS E SUPRIMENTOS ORIGINAIS/ PÁR-A. A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

LIUGONG 922E.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e
totais:

LOTE 01- PEÇAS E ACESSÓRIOS

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total
R$

CJ. FILTRO DE AR EXTERNO/INTERNO 2 UN. 293,01 586,01

1 2 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 1 UN. 781,07 781,07
1 3 FILTRO COMBUSTIVEL 922 E / 915E 1 UN. 396,15 396,15
1 4 FILTRO COMBUSTIVEL 922E/848H/4180D 1 UN. 441,97 441,97
1 5 FILTRO LUBRIFICANTE I' •I ' '-'0N. • -1r38,18 138,18

1 6 OLEO 15W40 C14GL 20L 1 ,••• .'. GL 513,51 513,51

1 7 OLEO 15W40 API CI4 LIUGONG POR 5 L 27,86 139,32
1 8 FILTRO HIDRAULICO 922E 1: UN. 764,53 764,53

9 FILTRO HIDRAULICO 922E. 1 UN. 232,64 232,64
1 10 FILTRO PILOTO 1 UN. 151,16 151,16
1 11 FILTRO RESPIRO HIDRAULICO 1 UN. 99,92 99,92
1 12 OLEO DE ENGRENAGEM 85W140 P/LT 4 UN. 34,92 139,66
1 13 OLEO DE ENGRENAGEM 80W90 1 LT 11 L 36,95 406,50
1 14 FILTRO AR CONDICIONADO FORA CABINE 1 UN. 336,34 336,34

1 15 FILTRO DO AR CONDICIONADO DENTRO 1 UN. 82,47 82,47
1 16 CORREIA MOTOR 922E 1 UN. 167,36 167,36
1 17 CORREIA DO ALTERNADOR 922E 1 UN. 57,05 57,05

18 ADITIVO PARA RADIADOR COR ROSA 5 UN. 22,49 112,44
TOTAL: 5.546,28

1
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LOTE 02 — SERVIÇOS
IILM

1

_

DESCRIÇÃO VALOR R$

Serviços de revisão de 1000 horas/ hora técnica/deslocamento conforme
orçamento da Contratada na escavadeira LIUGONG ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA 922E, da Secretaria de Viação e Serviços Rurais '

R$ 2.127,50

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-7.673,78 (Sete mil seiscentos e setenta e três reais e
setenta e oito centavos).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci6rios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
•c, t

4.1. A vigência da contratação será de noventa dias, iniciada a partir da assinatura do instrumento de
contrato.

5. CLAUSULA QUINTA — DOS PRAZOS

5.1. A CONTRATADA deverá agendar a revisão do veiculo em ate cinco dias úteis contados do recebimento
da Ordem de Serviço.

5.2. A CONTRATADA deverá realizar a revisão completa no equipameritojerri até seis horas.
•

5.3. Caso sejam constatadas falhas no veiculo decorrente da execução incOrreta dos serviços, o prazo para
refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo estipulado para execução.

11, 5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo
inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à CONTRATANTE às penalidades previstas no presente
Contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n2
8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será de maneira integral.

6.2. Os serviços deverão ser realizados na sede da Secretaria de Viação e Serviços Rurais, localizada na
Avenida João Medeiros, s/n-Q, ao lado do Lar dos Velhinhos, Vila RecIfe:ncidade de Ubita‘ t5/PR.

•

6.3. As despesas com deslocamento, mão de obra, ferramentas, insumos e as demais envolvidas na revisão
do equipamento são de inteira responsabilidade da CONTRATANTE:.'

2
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6.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo equipamento durante a execução dos serviços.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

1 -
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que etiver` ern desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

111
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicarido .à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

• 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
Se3ii:C/ 116',contratado.

7.3. São obrigações DA CONTRATADA: ic,nierltu

r';'••)

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

1 OS
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7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixdo no presente contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de
máximo de 05 (cinco) dias Citeis quando solicitada pela CONTRATANTE;

lc.. .
• 7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto 6‘U contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão
do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-lo§à CONTRATANTE no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

( • •

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após execução completa dos serviços; no'pr.azo de até trinta dias contados
do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde qué
devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNP.1 Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documedOi:u

4



8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiga do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas "1-ri'CliStáção orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0903 3768 339030399900 Outros materiais para manutenção de veículos 5.546,28
0902 4742 339039199900 Outros serviços de man. e conservação de veículos - 2.127,50

• 9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

-- (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo PagaMehto;
VP = Valor da parcela em atraso.

• 10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal ng 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando• álea econômica extraordinária e
extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de
reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, derhiSriteaPnrdo quais itens da planilha de
custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

5
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze)' meses, contados da data de
apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Prego ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação o servidor Luiz Antônio Marafon.

•
12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao servidor Roseno Aparecido Silvério e na sua ausência, a
fiscalização do contrato caberá ao servidor Odilio Camargo Alves.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 'du dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrsrgações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2022.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

6



13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,

nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor .correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual"da multa será calculado em dobro.I

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante
sua execução, incidente sobre o valor correspondente h parcela, etapa ou pedido único em que
ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

• 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objetb.;

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.
)1. (.;;)t ,

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de $a.i4ióipár em licitação e impedida de
contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a'administração pública
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais perfaiidades previstas, quando:

•
13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 'outro expediente, a execução
contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que'figiaighl cOmo 'sóciOs;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior. '
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13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

,

• 13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 'consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio
da proporcionalidade.

13.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal ng 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n9 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

e 14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULA00 AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas
transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da
CONTRATADA.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPOO

8
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17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
-)...

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e man'tbra até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

• 
17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraUde';" praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou te'rCeiro's'ior elas contratados.
su :Lift :.1.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas ̀ne'Sta 'Cláusula ótausa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.
s

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei n° 8.078/90 e

por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
1.

• 20. CLASULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5,

presente contrato.

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
,

-
Assim ajustadas, firmam as partes o presente i rumento, em 02 (d s) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 21 de março de 20

16)10 DE UBIRATÃ
Contratante

ODAIR
ODAIR VITORIANO:20638540925VITORIANO:206385409 Dados: 2022.03.3 11,1.6:39

25 -0300'

SARAN Dl TRATORES

Contratada •

111,-0..; C ..,

Assinado de forma digital por

, ..•

)2 (dt;)
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Re: Fwd: Contrato 17/2022 - Sarandi Tratores

Assunto: Re: Fwd: Contrato 17/2022 - Sarandi Tratores
De: Cássio Murilo - LICITAÇÃO <licitacao@saranditratores.com.br>
Data: 23/03/2022 11:19
Para: SERVIÇOS RURAIS <servicosrurais@ubirata.pr.gov.br>
CC: licitacao@ubirata.pr.gov.br, Allan@saranditratores.com.br

Bom dia!

Segue anexo contrato assinado digitalmente, conforme solicitado.

Aft,

lJ juU6t313-8
r

NSTATICIR krif-OCES
LiuGoNG

Cássio Murilo

L.) (44) 3035-9562

(2) saranditratoms76

f fb.com/saranditratores76
liritacAa(4)sarandAratores.com br

Av Ademar Sarnia, 629, JD Curcipa • Sarandi - PP

Em 2022-03-23 11:04, SERVIÇOS RURAIS escreveu:

Bom dia, Murilo

Por gentileza pode providenciar assinatura eletrônica e encaminhar novamente neste mesmo
e-mail e  também  para o e-mail: licitacao@ubirata.pr.gov.br

Att

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

44 3543-2341

 Mensagem encaminhada 
Assunto:Contrato 17/2022 - Sarandi Tratores

Data:VVed, 23 Mar 2022 09:49:31 -0300
De:Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br> 

Para:servicosrurais@ubirata.prgov.br <servicosrurais@ubirata.prgov.br>

Bom dia,

Por gentileza providencie, junto a empresa Sarandi Tratores , a assinatura do contrato em
anexo.

1 of 2 23/03/2022 11:34



Re: Fwd: Contrato 17/2022 - Sarandi Tratores

Visto que, o contrato somente terá validade após a assinatura e publicação.

Fico aguardando o contrato assinado, para finalizar o processo.

Atenciosamente,

Carla Baena
Divisão de Licitações

(44) 3543 8010

Municipio de Ubirat5

- Anexos:-

CONTRATO 17.pdf

C ̀,J u 6

6,3MB

2 of 2 23/03/2022 11:34
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Art. 19 Designar para exercício de jornada em regime suplementar as servidoras
abaixo relacionadas:
-Juliane Vargas Tomé, ocupante do cargo de professora, 20h, lotada na

Secretaria da Educação e Cultura, em 23/03/2022; e
II -Andrielle Dotti Faria, ocupante do cargo de professora, 20h, lotada na
Secretaria da Educação e Cultura, em 23/03/2022.
Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PORTARIA N2 172, DE 23 DE MARÇO DE 2022
Designa servidora para exercer função de coordenação pedagógica.
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 19 Designar a servidora Silvana Rodrigues Peres Lemes, ocupante do cargo
de professora, 40h, lotada na Secretaria da Educação e Cultura para a exercer
função de coordenação pedagógica, em 23/03/2022.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

likRTARIA N2 173, DE 23 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a interrupção da função de Coordenação Pedagógica.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 19 Interromper a função de Coordenação Pedagógica da servidora Daniele
da Costa, Professora, 40h, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, em

23/03/2022.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

PROCESSOS - LICITATORIOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 11/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5586/2022.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSORES DO
FUNDAMENTAL I.

3. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25,
ciso II da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.
FORNECEDOR: E. CAVALCANTI E BELGAMASCO S.S inscrita no CNPJ n2

07.848.128/0001-59, com sede na Rua Eugênio Ossak, n° 63, Jardim Novo
Horizonte, Município de São Jorge do lvai, Estado do Parana.

5. VALOR: R$-2.250,00 (Dois mil duzentos reais).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/03/2022

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de março de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 14/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5587/2022.

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECILIZADOS PARA REVISÃO DE 1000
HORAS, INCLUSO PEÇAS E SUBRIMENTOS ORIGINAIS PARA A ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA LIUGONG 922E.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso XVII da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR (A): SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNN n2
77.266.575/0001-85, com sede no endereço Avenida Ademir Bornia, n9. 629,
Jardim Europa, Município de Sarandi, Estado do Parana.
5. VALOR: R$ 7.673,78 (sete mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e oito
centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/03/2022.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de março de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 16/2022
1. PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5589/2022.
2. OBJETO: CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO
OESTE DO PARANÁ, PELO PERIODO DE DOZE MESES.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,
Inciso XXVI da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR (A): ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ,
inscrita no CNPJ n2 75.907.576/0001-36, com sede no endereço Rua
Pernambuco, n9. 1936, Município de Cascavel, Estado do Parana.
5. VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 22/03/2022,
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de março de 2022.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo

licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5569/2022.

2. MODALIDADE N2: 21/2022.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição fracionada de vassoura caipira para

atendimento das necessidades da secretaria de serviços urbanos e

pavimentação.

4. FORNECEDOR (A): STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no

CNPJ n9 40.087.572/0001-74, estabelecida ã Rua Publio Pimental sala 01, no n9

2213, CEP n° 85814-815, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/03/2022.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de março de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO N2 17/2022
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ n9

77.266.575/0001-85.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: XXXX/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECILIZADOS PARA REVISÃO DE 1000

HORAS, INCLUSO PEÇAS E SUBRIMENTOS ORIGINAIS PARA A ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA LIUGONG 922E.

VALOR: R$ 7.673,78 (sete mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e oito

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 21/03/2022.

259 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N9 161/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5334/2021

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N 161/2021 TENDO POR OBJETO

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DE VALOR CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), ATRAVES

DO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo
Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade,
portador da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF

600.760.209-59.

3. CONTRATADA

GOLD AUTO POSTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n9 23.369.971/0001-09,

situada na Rua Professor Pedro Beckhauser, 945, na cidade de Ubiratã, Estado

Parana, CEP n' 85440-000, telefone n' (44) 99830 0427, e-mail

(licitacao02@rededelta.com.br).

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubiratã. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.obirata.or.aov.br,  no link Jornal Oficial
Online. Início
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MURATA

Informaceres Gerais

Voltar

Ano* 2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 14

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 5587

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO DE 1000 HORAS,

INCLUSO PEÇAS E SUPRIMENTOS ORIGINAIS PARA A ESCAVADEIRA HIDRAULICA

LIUGONG 922E.

Dotação Orçamentária* 0900326782001520733390303999

Preço máximo/Referéncia de preso - 7.673,78

R$*

Data Publicação Termo ratificação 21/03/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

itens exclusivos para EPP/ME?

HS cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

CPF: 5978184950 (Ls2gp_yl)

Exduir

naps //servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Através do presente termo, fica retificado o extrato do contrato n2 17/2022, publicado

no Jornal Oficial Eletrônico, edição n2 1.536, do dia 23 de março de 2022, no site oficial

do Município.

Onde se-lê:

PROCESSO LICITATORIO N°: XXXX/2021

Leia-se:

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5587/2022

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente

termo.

Ubirat5-Pr., 24 de março de 2022.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1352
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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De acordo com a Lei ng 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO),19
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR -77-377--51

SEGUNDA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2022 EDIÇÃO ESPECIAL N2 1.538- ANO: XVII Página 2 de 2
www.ubirata.pr.gov.br

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: EXTRATO DO CONTRATO N2 011 /2022

ate as 08h3Omin do dia 13 de abril de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal. MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 02/2022.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 13 de OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E

abril de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal. COPA E COZINHA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e CONTRATADA: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, CNPJ n°

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 22.932.358/0001-95.

hItPs://www.gov.br/compras/pt-br/, PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e FISCAL DE CONTRATO: Conforme Portaria ng 009/2021

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 25 de março de 2022. Valor Total: R$ 8.314,04 (oito mil trezentos e quatorze reais e quatro centavos).

Ubiratã, Parana, 28 de março de 2022. Data de Assinatura: 21/03/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5597/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2022

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

ALIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

ate as 10h do dia 13 de Abril de 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

illpata e horário da abertura da sessão pública: a partir das 10h do dia 13 de Abrilde 2022, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 29 de Março de 2022.

Ubiratã, Parana 28 de Março de 2022.

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Através do presente termo, fica retificado o extrato do contrato ng 17/2022,

publicado no Jornal Oficial Eletrônico, edição n° 1.536, do dia 23 de março de

2022, no site oficial do Município.

Onde se-I6:

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: XXXX/2021

Leia-se:
PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5587/2022

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o

presente termo.
Ubiratã-Pr., 24 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 16/2022

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ 76.950.096/0001-10.

110 MONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ -

WMOP, inscrita no CNPJ n2 75.907.576/0001-36.
PROCESSO IICITATÓRIO Na: 5589/2022.

OBJETO: CONTRIBUIÇÃO MENSAL PARA A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

OESTE DO PARANÁ, PELO PERIODO DE DOZE MESES.

VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/03/2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO N2 010 /2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 02/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E

COPA E COZINHA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

CONTRATADA: EMERSON OLIVEIRA RODRIGUES, CNPJ n° 14.451.690/0001-00.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.

FISCAL DE CONTRATO: Conforme Portaria n2 009/2021

Valor Total: R$ 3.992,39 (três mil novecentos e noventa e dois reais e trinta e

nove centavos).

Data de Assinatura: 24/03/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N9 012 /2022

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 02/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E

COPA E COZINHA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

CONTRATADA: NTI TRANSPORTES INTELIGENTES LTDA, CNPJ ng

23.580.712/0001-22.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.

FISCAL DE CONTRATO: Conforme Portaria ng 009/2021

Valor Total: R$ 3.127,75 (três mil cento e vinte e sete reais e setenta e cinco

centavos).

Data de Assinatura: 21/03/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N9 013 /2022

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 02/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E

COPA E COZINHA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

CONTRATADA: DISSENCE COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ ng

40.064.614/0001-51.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.

FISCAL DE CONTRATO: Conforme Portaria ng 009/2021

Valor Total: R$ 508,10 ( quinhentos e oito reais e dez centavos).

Data de Assinatura: 22/03/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 014 /2022

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 02/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E

COPA E COZINHA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA.

CONTRATADA: FLAVIA PERANDRE DIAS 07911166978, CNPJ ng 40.626.859/0001-

25.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.

FISCAL DE CONTRATO: Conforme Portaria n9 009/2021

Valor Total: R$ 1.845,19 (mil oitocentos e quarenta e cinco reais e dezenove

centavos).

Data de Assinatura: 24/03/2022.

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubiratã —

Prefeito do Município: Fabio de Oliveira Dalécio

Redação e Administração:
Divisão tie Imprensa Oficial

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná

e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br

Fone: (44)3543-8000

ICP Dian° Oficial Assinado Eletronicamente coin Certificado Padrão ICP-Orasil
e Protocolado corn Carimbo de Tempo SCI de acordo com a Medida
Proviséna 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MunIcipio de Ubiratã. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www,vbirata.or.izov.br,  no link Jornal Oficiai
Online. Inigs2


